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O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul condenou o Estado a pagar pensão
vitalícia a uma aluna que sofreu um acidente na escola, resultando em uma lesão
permanente que afeta sua capacidade de andar. O incidente ocorreu em 2016,
quando a aluna caiu de uma cadeira após ser empurrada por um colega, causando
uma fratura no colo do fêmur da perna direita. Após duas cirurgias, a aluna ficou com
uma sequela que reduz sua capacidade laboral em 18,75%.

A ação foi inicialmente negada, mas o Tribunal reconheceu a responsabilidade do
Estado com base na teoria do risco administrativo. O Desembargador destacou que o
acidente era previsível e poderia ter sido evitado, e que não há culpa da vítima ou de
terceiros, pois a supervisão adequada poderia ter prevenido o incidente. A lesão
irreversível foi confirmada por laudo médico, e a autora terá de conviver com uma
marcha claudicante, o que gera constrangimento.

Como resultado, o Estado foi condenado a pagar uma pensão vitalícia equivalente a
um salário mínimo nacional mensal até o final da vida da vítima, além de uma
indenização por danos morais e estéticos no valor de sessenta e seis mil reais.
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TJRS – Obrigação de pensão vitalícia
para aluna lesionada em escola 

Fonte: site de notícias TJRS 
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O Superior Tribunal de Justiça decidiu que um clube e um restaurante devem
indenizar por danos ambientais devido ao lançamento irregular de esgoto no rio
Capibaribe, em Recife, Pernambuco. A decisão foi tomada mesmo sem a
comprovação de poluição ambiental, pois a ausência de autorização para tais
atividades já constitui uma violação das leis ambientais.

A primeira instância havia imposto a indenização, mas foi negada pelo Tribunal
Regional Federal da 5ª Região devido à falta de provas. No entanto, o STJ entendeu
que a simples realização de atividades poluentes sem autorização já é suficiente para
a responsabilização, independentemente de culpa. O uso de um canal de esgoto
clandestino e a modificação não autorizada do meio ambiente foram considerados
violações dos princípios de prevenção e precaução ambiental, resultando na punição
dos poluidores.

A responsabilidade é objetiva e independe da comprovação de poluição. Conforme o
voto do Ministro Relator: ‘Em face dos princípios da precaução e prevenção, e
considerando o elevado risco que a atividade de descarte de resíduos representa
para o meio ambiente — especialmente o lançamento irregular de esgoto sem
tratamento em áreas próximas a recifes —, a falta de prova técnica por parte do autor
não impede o reconhecimento da obrigação de reparação ambiental pelas partes
requeridas.’ Assim, o STJ restabeleceu a sentença, determinando o pagamento de
vinte mil reais por danos ambientais e quinze mil reais por danos morais coletivos.

STJ – Indenização por Dano Ambiental
não exige prova de poluição 

Fonte: site de notícias  STJ
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No que diz respeito à copropriedade de imóveis por herdeiros, o STJ decidiu que a
responsabilidade pelas cotas condominiais pode exceder o valor do bem herdado. A
solidariedade na obrigação de pagar as despesas do condomínio entre todos os
proprietários do imóvel supera a norma do Código Civil que limita a responsabilidade
de cada herdeiro ao valor de seu quinhão hereditário. Segundo o voto do Ministro
Relator, ‘Com a solidariedade entre os coproprietários de uma unidade
individualizada pelas despesas condominiais após a partilha, torna-se inaplicável o
artigo 1.792 do CC, que estipula que o herdeiro não é responsável por encargos que
ultrapassem o montante da herança.’ Portanto, a defesa dos herdeiros, que
argumentava que cada coproprietário deveria pagar apenas a proporção
correspondente ao bem recebido, foi rejeitada pelo STJ, que confirmou o direito do
condomínio credor de exigir o valor total da dívida de qualquer um dos herdeiros.

STJ – Herdeiros de imóvel em copropriedade, respondem
por dívida condominial de maneira integral, sem o limite
do respectivo quinhão hereditário. 

Fonte: site de notícias  STJ
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O Superior Tribunal de Justiça, através do Tema 986 dos Recursos Especiais
Repetitivos, estabeleceu que a Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD) e a
Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão (TUST) integram a base de cálculo do ICMS
sobre a energia elétrica nas faturas do consumidor final. Anteriormente, a
jurisprudência do STJ beneficiava os contribuintes, excluindo TUSD e TUST do
cálculo. Contudo, com o Tema 986, tornou-se obrigatório incluir essas tarifas na base
de cálculo do ICMS. Contribuintes com ações judiciais e liminares que excluíam essas
tarifas devem se adaptar conforme diretrizes específicas divulgadas pelo STJ na
modulação dos efeitos do Tema 986. A modulação determinou que decisões
liminares favoráveis aos consumidores, emitidas até 27 de março de 2017,
permanecem válidas, permitindo o recolhimento do ICMS sem a inclusão de TUSD e
TUST. Após a publicação do acórdão do Tema Repetitivo 986, em março de 2024,
todos os contribuintes deverão incluir as tarifas na base de cálculo.

STJ – TUSD e TUST nas Contas de Energia Elétrica:
Cobranças Devidas e Parte da Base de Cálculo do ICMS 

Fonte: site de notícias  STJ
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O Supremo Tribunal Federal confirmou que as autoridades policiais podem solicitar
ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o acesso a relatórios de
inteligência financeira sem necessidade de autorização judicial, seja antes ou depois
do pedido. Essa decisão modifica uma determinação anterior do Superior Tribunal de
Justiça, que condicionava o compartilhamento de dados do COAF à autorização
judicial, em um caso envolvendo uma executiva da Cerpa Cervejaria Paraense S.A.,
sob investigação por lavagem de dinheiro. O STJ considerava legítimo o
compartilhamento de dados pelo COAF com a polícia, desde que partisse da
iniciativa do próprio conselho. Com o Tema 990 de repercussão geral, o STF validou
o compartilhamento de relatórios do COAF, sem a necessidade de autorização
judicial, desde que as informações sejam mantidas em sigilo.

STF – Polícia pode solicitar dados do COAF
sem autorização Judicial 

Fonte: site de notícias  STF
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